EMENDA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. 33/2019, 

DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. 
Acrescenta dispositivos ao PLO 33/2019, apresentado pelo Poder Executivo.

Art. 1º - Inclui o seguinte dispositivo:

“Art. 3º - O projeto de construção da sede da entidade beneficiada deverá ser apresentado e aprovado pelos órgãos competentes no prazo de 1 (um) ano e executado no prazo de 5 (cinco) anos, contados da entrada em vigor desta lei”.  
Art. 2º - O art. 3º da redação original passa a ser art. 4º:
“Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
As alterações e ajustes mencionados na emenda em questão se fazem necessários para garantir segurança jurídica ao Município e a entidade beneficiada.

Andradas, 30 de dezembro de 2019.
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